
Tabela 3: Distância de separação, em metros, para edificações que possuam até 

12 m de altura e até 750 m² 

Porcentagem 
de abertura 

“y” 

DISTÂNCIA EM METROS 

1 
pavimento 
“térreo” 

2 
pavimentos 

3 ou mais 
pavimentos 

Até 10 4 6 8 

De 11 a 20 5 7 9 

De 21 a 30 6 8 10 

De 31 a 40 7 9 11 

De 41 a 50 8 10 12 

De 51 a 70 9 11 13 

Acima de 70 10 12 14 

Notas genéricas da Tabela 3: 
1) Utilizar a maior porcentagem de abertura entre as edificações em 
exposição e expositora, considerando o disposto na Tabela 1 e no item 
6.1.2.2.3;
2) As distâncias acima deverão ser aplicadas entre as aberturas mais 
próximas na projeção horizontal, independente do pavimento;
3) A distância entre aberturas situadas em banheiros, vestiários, saunas 
e piscinas pode ser de 4 m.
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